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COMISSÃo DE JUSTIçA E REDAçÃo

PARECER N' 232, de 2078.

ANTEPROJETO DE LEr N" 73 DE 2018.

PROPONENTE: Poder Executir.o

ESTADo Do PARaNÁ
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RELATOR: I iernanclo Hallberg/PPL

EMENTA: Autoriza a concessào de direito de uso, a útulo oneroso, mediante licitaçào para exploraçào e construçà<.: de

quiosques comerciais em logradouros púbücos do N{unicípio.
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r - FUNDAMENTAÇÃo E voTo Do REr-aroR

O projetcr apresentado pclo Poder Exccurivo tttoriza a concessào de direito de uso, a dnrlo oneroso, mediar.rte

licitaçào para explotaçào c constmção dc qüosques comerciais em logradouos púbücos do N{urucípit-r.

O Àrtigo 1" autotiza o IMunicípio â outorgâr aftâvés de Concessào de Direito dc Uso, a título oneroso, a

exploração de qúosques comerciais visando à exploração de sen'iços de testaurantes, lanchonctes e congêncrcs, a

serem edilrcados no Parque Municipal Danilo Galafassi, onde está localizado o Zoolôgco Municipal de Cascavel,

Lago tr'{uncipal, Patquc Tarquínio, Parque Vitótia, Praça Patigot de Souza, Ptaça Wilsol -}ofte c demais praças e

Os dernais POSruvo§ regu larneotam a rnodalidadc de licitaçào, as obrigaçôes do concessionário, o pÍ^zç)

outorgado, as condiçõcs do contrato entre outras informaçôes pertiÍlentes para a concessão de direito de uso

VeriÊrcamos a -fustiícativa da Nlensagem de Lei;

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel. pr.gov.br - E-mail: ad min @ ca ma racascavel.pr.go br

Compete à Comissão de Justiça c Redação opinar sobre os aspectos constirucionais, le1pis,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

parques desta cidade.
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"O ptesentc anteprojcto de lei foi elaborado a 6.m de atrair e fomcntar investidores externos ou daqui mesmo <lc

nossa comunidade paÍa, por meio de seus espíritos cmpreetrdcdores, getarcm altemativas de emprego e tenda em nossa

comunidade, além de trazer mais alternativas de lazcr à comunidade.

Diante das dihculdades financeiras por que passam o Setor Público, decoffentes das inúmeras demandas impostas

pelo sistema jurídico ügente, que impôem obrigpçôes cada vcz maiores à Àdministtaçâo PúbLica, mormente nas áreas dc

Àssistência Soçral, Saúde e lxlucação, é preciso transferir, na medida do possível e de acordo com o autoúado pela

leppslaçào ügente, ao setot privado algumas atiridadas a ser realizaclas cm bens públicos, fomentando a ativida<le

econômica e ao mesmo telnpo rlirninúndo os gastos em infraestrututa.

O esgotâmento da capacidade de cndividamcnto do Estado, em um ambiente políticc.r que waloriza a

responsabüdade fiscal e o régro cumprimento das obrig,açôes assurnidas pelo Poder Público. 'l al chcunstância reduz

signif,cativamente. como <.lito a capacidade de invcstimento do Poder Pírblico em infraestrutura, scn'iços pirblicos e lazer.

Daí a necessidade de investimentos privados para esses setoles, o quc, todâüa, ptessupõe a criação de condições

favorávcis por partc do Poder Público. E isso que o prcsente anteprojeto faz: cria con<liçôes favoráveis".

r.\o que tanç à competência do N.Íurucípio, o presente projeto é de interesse local nos teÍÍnos do amgo 30 inciso I

da Constiruição Federal e artigo 19 inciso I da nossa Iri Orgânica.

Ànda o attigo 1(r2 dspôe que "Cabc ao Prefeito Mutricipal a administraçào dos bens do município, respeitada a

competêocia da Câmara, qr:aoto agueles udlizados em scus sen'iços".

Pata clue haja a concessào dc uso necessariamente o Mtnicípio prccísa de autrxizaçào legislativa como constâ no

artigo 1(>6 a seguir:

"Ârtigo 16ó. O Município outotgatá cor.rcessão de direito de uso, pteferencialmente à

verrda ou doação de seus bens imóveis, mediante autodzagão legislativa e

concotrôncia pública".

()

"Àrtigo 169. Os bens nrunicipais poclerâo ser utüzados Por tcrceiros, mc<liallte

concessão, pcrmissào e autorização, confotme o caso e o interesse público ou social'
devidamente iustiÍicado, o exigit. (Reclação dada pela Itmenda à Lei C)rgânica n"

13 /2007)".
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Logo, é evidentc a importância do Anteprojeto para o município, na medida quc trânsferindo para o sctor privado,

<1ue preenchet os requisitos impostos no edital, o Poder Público não fica sobrecatregado podendo assim, cuidar de outras

áreas de grande importância, Com a rccente aptovaçào da Emenda à Lei Orgânica Ivlunicipal, tal concessào torna-se viávcl.

Poltanto, após avâliaÍ a mâtéria como Rclator, nos terÍnos dos artigos 37 inciso IV e aÍtigo 38 tdPht, 
^mbos 

do

Regir:rento Interno, nào se veriftcam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitaçâo do projeto, deste

modo. manifesto o mcu voto FAVORÁYEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

.l\ Comissào de Jusúça e Redaçào por meio dos seus Vereadores acornpanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL âo projeto de tri.

E o Parccer. Sala das Comissões Pcrmanentes.

Cascavcl, J0 de outubto de 2018.
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